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        Gabinete do Vereador Anderson Pipico 

EMENDA ADITIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº       196   /2025

Acrescente-se o paragrafo único ao artigo 3º e dá outras providências:



Art.1º Fica incluído o parágrafo único  no Art. 3º do Projeto de Lei 196/2025, com a seguinte redação:
Parágrafo único. Nos chamamentos públicos destinados à formação de banco de prestadores com base na Tabela Diferenciada, deverá ser priorizada, em igualdade de condições, a contratação de pessoas jurídicas estabelecidas no Município de Niterói, com vistas à valorização da economia local e à maior efetividade na prestação dos serviços.
Art. 2º. Renumeram-se os demais artigos que se fizerem necessários .
JUSTIFICATIVA
Promove o desenvolvimento regional e fortalece os vínculos assistenciais com prestadores próximos à população atendida, o que pode reduzir prazos e custos operacionais.
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